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Senhor Presidente: 
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Anexo ao presente encaminhamos a Vossa 

Senhoria, para apreciação desta colenda Câmara de Vereadores, 

o projeto de lei n9 09/85, que "institui o Circulo de Pais e 

Mestres nas escolas municipais e dá outras providencias". 

O objetivo da instituição dos Círculos 
de Pais e Mestres nas escolas municipais g a integração dos 
professores, pais, alunos e da prOpria comunidade. O Circulo 

de Pais e Mestres deve empenhar-se na realização de programas 

capazes de estimular os pais, os professores e a comunidade 

para uma integração maior, objetivando o aprimoramento da edu 
cação. 

Atravgs da troca de experiências e de 

uma análise objetiva de sua atuação junto (à familia,à escola 

e à comunidade, o Circulo de Pais e Mestres terá a oportunida 

de de modificar conceitos, transformar atitudes, adequar po-

sicionamentos. É nesse convívio que os pais e professores en- 

contram os meios de conseguir a atualização vital para 	seu 
próprio equilíbrio. Alem de prestar serviço a escola, em bene 

ficio do aluno, o. Circulo de Pais e Mestres concorre para o 
desenvolvimento só-cio-cultural da familia. 

Ao Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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No intuito de estimular a integração 

do jovem com a escola e da escola com a família o Poder E- 

xecutivo encaminha o incluso projeto de lei que, 	certamen 

te, merecera a aprovação unãnime dos nobres vereadores. 

Na oportunidade renovamos nossos pro 

testos de distinguida consideração. 

ENG9 	9 ORA 	F ITAS R ALDO 

P efeito Muni pal 
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PROJETO DE LEI N9 09, DE 02 DE MAIO DE 1985.  

INSTITUI O CIRCULO DE PAIS E MESTRES  

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DA OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS. 

ENG° AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 19 - As escolas municipais, dentro de sua capaci-

dade, deverão estimular a criação e manuten-

ção, em regular funcionamento, do Circulo de Pais e Mestres. 

Art. 29 - O Circulo de Pais e Mestres será instituição 

auxiliar da escola, constituída de professo-

res, pais de alunos e de pessoas capazes de cooperar na tarefa 

educativa do estabelecimento de ensino. 

Art. 39 - Os Círculos de Pais e Mestres terão, alem de 

outras, as seguintes atribuições: 

a) estimular o interesse dos membros da comunidade so 

bre as atividades da escola; 

b) promover a aproximação entre pais e professores; 

c) solucionar, dentro da perfeita harmonia que deve 

caracterizar o trinOmio pais-mestres-alunos, 	pro 

blemas de frequência, higiene, disciplina, e, mais 

os que se referem a horários e períodos de 	aula, 

estudo em casa, tarefas, uniformes, livros, trans-

portes e outros; 

d) tomar toda e qualquer iniciativa tendente a ampa 

rar, moral e educacionalmente, o educando, tendo 

em vista o seu bem-estar dentro e fora da escola; 

e) propugnar pelo aperfeiçoamento intelectual e moral 

os associados, procurando a difusão dos princi 
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pios educativos relativos â vida na família; 

f) promover reuniões mensais; 

g) interessar-se pelo aluno, orientando-o no prosse- 

guimento dos estudos ou encaminhando-o aos 	lo- 

cais de trabalho; 

h) propugnar pela obtenção de descontos na aquisição 

de livros e material escolar; 

i) propugnar pela obtenção de descontos junto aos 

meios de transportes, para os alunos de 	pouca 
posse que os utilizam; 

j) servir de mediador nos possíveis desentendimentos 

entre escola e comunidade, entre alunos e 	mes- 
tres, entre alunos e pais; 

1) promover palestras e experiências com pessoas es 

pecializadas, a fim de aperfeiçoar os trabalhos , 

das zonas rurais, bem como de hortas e jardins na 

periferia urbana; 

m) incentivar freqüentes palestras com as mães 	dos 

alunos, sobre alimentação, higiene, gravidez, tra 

tamento e cuidados de crianças e recém-nascidos; 

Art. 49 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultu-

ra promovera' ampla campanha de esclarecimen 

to sobre as inalidades e vantagens dos Círculos, visando  	a 
sua criação nas Escolas Municipais. 

Art. 59 - Serão considerados sócios todos os pais 	e 

professores e mais os ex-alunos e pessoas 

residentes no bairro ou nas comunidades rurais das Escolas Mu 

nicipais que forem aceitas pela Diretoria. 

Art. 69 - Os sOcios terão, além de outros, os seguin-

tes deveres: 

a) comparecer as reuniões e às solenidades escolares; 

b) colaborar com os professores e a direção da esco 

la; 

zelar pela assiduidade, pontualidade, disciplina e 
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aplicação aos estudos; 

d) integrar, quando solicitados, comissões auxilia-

res e desempenhar os cargos que lhe forem atribui 

dos; 

Art. 79 - Os Círculos de Pais e Mestres, com exceção 

de eventuais saldos em dinheiro, não pode - 

rão possuir bens patrimoniais proprios, sendo que todas 	as 

aquisições serão feitas para a escola e a direção as 	cadas 

trará, com a origem e o valor, na Secretaria Municipal de E-

ducação e Cultura. 

Art. 89 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultu-

ra baixara, dentro de 90 dias, normas com-

plementares que julgar necessárias ao cumprimento desta lei. 

Art. 99 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 

blicação revogadas as disposições em contra 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

aos dois dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta 	e 

cinco. 
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DATA 

'P'3  TO 

'ereado/̀'residente  
E C E R. Presidente 

A Comissão de Justiça Redação, por seus mem-
bros reunidos e, uma vez detidamente analisado o Processo 020/ 
85, de 8 de maio de 1985 ( Projeto-de-Lei nQ 09/85, de 02 de 
maio de 1985 ) que 11  Institui o Círculo de Pais e Mestres nas 
Escolas Municipais e da outras providencias ", exararam o se-
guinte parecer: 
2. A instituição do Círculo de Pais e mestres nas 

Escolas Municipais, objeto do Projeto-de-Lei -
em apreciação, vgin oficializar e dar personalidade jurídica - 
aquelas entidades que já funcionavam nas Escolas Municipais. 
3. O CPM ja existia de fato na rede municipal de 

ensino, com a competente coordenação das Dire-
torias dos educandários, conjuntamente com os pais dos alunos 
e demais membros de bairro/localidade onde funciona a Escola, 
e passa, agors, a existir de direito. 
4. Portanto, reputa-se da maior importância o in- 

tuito da proposição do Executivo, a par das 
incontáveis formas que os Círculos possuem para auxiliar a Es 
cola e o desenvolvimento de suas atividades,sejam administra-
tivas, pedagógicas ou simplesmente promocionais, com o escopo 
de obter, no conjunto melhorias diversas. 
5. A Cbmissão opina pela aprovação na forma ori-

ginalmente apresentada, do Projeto-de-Lei. 

Sala das  Sessões Fernando Feèrari, 13/05/85 
y .  -,e,  -7 

Vereador OL  r 
 

T. D ROSSI - Presidm te 
* 111 .4)  
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Vereador P UILLAMELAU 

Mod. CM - 07 
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idente Vereador OLMES PERTIL 1  APROVADO 

kcowsuo  EDUAÇÃO, SACDE 
e ASSISTRNCIA SOCIAL  

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,. SALDE E ASSIS-

TRNCIA SOCIAL  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Educação, Saúde e Assistência Social, após analisarem 

os dizeres do Processo nQ 020/85 - que institui o Circulo 

de Pais e Mestres nas Escolas Municipais e dá outras pro-

videncias são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSOES FERNANDO FERRA 	 16 de maio de 1985. 

VOTAÇÃO; 
ereador VI T -Membro 

ereado 	DES CAVALET - Membro 

Presideire 

APRW 
VOTAC t: 
	 oÁ) 
ALA Dv , 	- 

0A/4 /64-~,~ 

Piesidente 
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